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Solicita a inclusão de convidado para participar 
da Audiência Pública objeto do Requerimento 
nº 21/2015, apresentado nesta Comissão. 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Nos termos regimentais, solicito a Vossa Excelência que, ouvido o 

Plenário desta Comissão, seja incluído como convidado para participar da 

audiência pública que discutirá a regulamentação do Marco Civil da Internet, 

o Sr. Eduardo Fumes Parajo, Diretor-Presidente do Conselho Diretor 

Executivo da Associação Brasileira de Internet – Abranet. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Em 15 de abril do corrente, o nobre Deputado Vinícius Carvalho 

apresentou o Requerimento nº 21/2015, por meio do qual requereu a 

realização de audiência pública com o fito de discutir o encaminhamento dado 

pelo Governo à proposta de regulamentação do Marco Civil da Internet.  

Na oportunidade, indicou os seguintes convidados: José Eduardo 

Cardozo (Ministro da Justiça), João Rezende (Presidente da Anatel), Flávia 

Lefévre (Representante da PROTESTE), Veridiana Alimonti (Advogada do 

IDEC) e Carlos Affonso (Professor da FGV/ RJ). 



Aprovado no dia 29 do mesmo mês, o Requerimento recebeu 

novas sugestões de convidados, quais sejam os Senhores Ronaldo Lemos 

(Professor da UERJ/ RJ), Renato Ópice Blum (Advogado da Ópice Blum) e 

Daniel Pimentel (Presidente da Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e 

Televisão – ABERT). 

Tendo em vista que a Associação Brasileira de Internet – Abranet, 

é uma entidade sem fins lucrativos cujo objetivo social é dar apoio ao esforço 

brasileiro na implantação de empresas de acesso, conteúdo e serviços e 

buscar o desenvolvimento da Internet no Brasil, acreditamos ser de suma 

importância a sua participação na referida Audiência Pública, objeto do 

presente requerimento. 

Ante o exposto, considerando a imprescindibilidade da presença 

da referida entidade, conto com o apoio dos meus Pares, nesta Comissão. 

 

 

Sala das Sessões, em        de                          de 2015. 

 

 

Deputado NELSON MARCHEZAN JÚNIOR 
PSDB/RS 

 


